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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:31 horas do dia 09/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3A70-2CE4-ADC4-689B-8648 ou utilize o código QR.

2
CACULÉ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022
ANO XVII | N º 2092

  

RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AVISO DO RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:31 horas do dia 09/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3A70-2CE4-ADC4-689B-8648 ou utilize o código QR.

3
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XVII | N º 2092 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

 
O Município de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/19, Decreto Municipal nº 1.650/2021 e 1.651/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, através do pregoeiro municipal, 
torna público o RESULTADO e ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
020/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
destinados a Farmácia Básica, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos, realizado 
no dia 31 de maio de 2022, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Caculé, localizada a Rua 
Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia, através da plataforma licitações-e sob o link www.licitacoes-
e.com.br. Tendo como vencedores as empresas: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o n° 96.827.563/0001-27, no lote 01, com um valor total de R$ 268.000,00 (duzentos e 
sessenta e oito mil reais); SMV COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n° 19.841.791/0001-00, nos lote 02 e, 03 com um valor total de R$ 
587.480,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta reais); DROGAFONTE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 08.778.201/0001-26, no lote 04 com um 
valor total de R$ 84.255,62 (oitenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos); M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.731.996/0001-69, no lote 05 com um valor total de R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil 
reais); ficando portanto esta licitação com um valor global de R$ 1.657.735,62 (um milhão e seiscentos 
e cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos). O pregoeiro 
adjudica o objeto desta licitação as referidas empresas. Caculé, 09 de junho de 2022. Breno Calasans 
Costa Ribeiro - Pregoeiro Municipal. 
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AVISO DA HOMOLOGAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 
 
O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 1.650/2021 e 1.651/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade - Pregão Eletrônico nº 020/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a Farmácia Básica, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições 
e especificações constantes no edital e seus anexos, realizado no dia 31 de maio de 2022, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caculé, localizada a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé – Bahia, 
através da plataforma licitações-e sob o link www.licitacoes-e.com.br. Tendo como vencedores as 
empresas: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 96.827.563/0001-27, no lote 01, com 
um valor total de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais); SMV COMERCIAL 
FARMACEUTICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
19.841.791/0001-00, nos lote 02 e, 03 com um valor total de R$ 587.480,00 (quinhentos e oitenta e 
sete mil e quatrocentos e oitenta reais); DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.778.201/0001-26, no lote 04 com um valor total de R$ 84.255,62 (oitenta 
e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos); M & A SUPRA 
COMERCIAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 10.731.996/0001-
69, no lote 05 com um valor total de R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais); ficando portanto 
esta licitação com um valor global de R$ 1.657.735,62 (um milhão e seiscentos e cinquenta e sete mil 
e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos). Ciente de que foram cumpridos todos 
os trâmites das leis que regem esse processo, o Prefeito Municipal de Caculé homologa esse 
procedimento licitatório. Caculé, 09 de junho de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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